PROJETO DE LEI N.º  573 , DE 2002

“DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA A UNIÃO DE NÚCLEOS, ASSOCIAÇÕES E SOCIEDADES DE MORADORES DE HELIÓPOLIS E SÃO JOÃO CLIMACO – UNAS, EM SÃO PAULO”

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, DECRETA:

Artigo 1º - É declarada de utilidade pública a UNIÃO DE NÚCLEOS, ASSOCIAÇÕES E SOCIEDADES DE MORADORES DE HELIÓPOLIS E SÃO JOÃO CLIMACO – UNAS, com sede em São Paulo.

Artigo 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Errônea e preconceituosamente quando “Heliopolis” é citada, costumeiramente a lembrança que vem à mente é de pobreza e marginalidade, contrariamente à realidade existente.

A comunidade não se resume à favela ou aos problemas existentes na região, alias temas comuns à todos os grandes centros.

Mesmo com essas questões negativas existem muitas pessoas que crêem que a situação não é eterna e não perderam a esperança de um futuro melhor.

A sociedade civil tem se organizado cada vez mais nesse sentido e a cada dia tem dado mostras de que podemos vislumbrar uma melhor comunidade.

Um dos melhores exemplos dessa organização é a UNAS – União de Núcleos, Associações e Sociedades de Moradores de Heliopolis e São João Climaco, que desde 1.990 vem prestando relevantes serviços não somente para a comunidade local mas para toda a região.

Reconhecida como de utilidade publica municipal desde 2.000 já é mais que merecedora do reconhecimento estadual.

Isso exposto, e muitos outros adjetivos poderiam ser citados, mas os pares dessa Casa de Leis, em sua sapiência e experiência, podem vislumbrar o trabalho emérito desenvolvido por essa entidade, objeto da presente propositura.

Sala das Sessões, em
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